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PORTARIA SDAA HFA-MD N° 45, DE 06 DE JANEIRO DE 2026.

 

O COMANDANTE LOGÍSTICO DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS , no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 1º do Decreto nº 8.422, de 20 de março de
2015, pelo inciso X do art 3º do Regimento Interno do Hospital das Forças Armadas, anexo à Portaria
GM-MD nº 6.064, de 15 de dezembro de 2022, torna pública a retificação de vagas no Processo Seletivo
do Programa de Instrução em Serviço (PIS) 2026, permanecendo inalterados todos os demais itens da
Portaria 5251 (8500930).

 

ONDE SE LÊ:
 

Art. 8º As vagas para o PIS do Hospital das Forças Armadas para o ano de 2026 estão distribuídas
conforme quadro a seguir:
 

Área/Especialidade
Pré-requisito de

Residência Médica em
(se houver):

Duração do
Programa Vagas

ANESTESIOLOGIA - 3 anos 1

RADIOLOGIA - 3 anos 3

PSIQUIATRIA - 3 anos 2

Total de Vagas - 6

LEIA-SE:

 

Art. 8º As vagas para o PIS do Hospital das Forças Armadas para o ano de 2026 estão distribuídas
conforme quadro a seguir:
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Área/Especialidade
Pré-requisito de

Residência Médica
em (se houver):

Duração do
Programa Vagas

RADIOLOGIA - 3 anos 3

PSIQUIATRIA - 3 anos 2

Total de Vagas - 5

 

Brasília, na data de assinatura.

 

Brig Med YOSHIBUMI KUMETA
Respondendo pelo Comando Logístico do Hospital das Forças Armadas

Documento assinado eletronicamente por Yoshibumi Kumeta, Diretor(a), em 06/01/2026, às 10:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8575749 e o código CRC
C3821B16.
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